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EXTRATO DA PORTARIA 02/2016-2ªPJM/MP 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

O Promotor de Justiça do 2º Cargo da Promotoria de Justiça 
de Mosqueiro, com fundamento no art. 54, VI e § 3º, da 
Lei Complementar n.º 057/2006 e no Art. 4º, inciso VI da 
RESOLUÇÃO N.º 23 – CNMP, 17/09/2007, torna pública a 
instauração do Procedimento Preparatório n.º 02/2016-MP-2ª-
PJM, visando investigar a apurar eventuais irregularidades na 
Unidade do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial do Distrito 
de Mosqueiro, a qual poderá, em tese, confi gurar prática de 
violação de direitos dos usuários em Mosqueiro.
MAURO JOSÉ MENDES DE ALMEIDA
Promotor de Justiça – 2º Cargo

Protocolo: 173672
EXTRATO DA PORTARIA Nº001/2017/PJM/MPPA

O Promotor de Justiça de Maracanã, com fundamento no art. 54, 
VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI da 
resolução nº 23 – CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
do Inquérito Civil nº 001/2017-PJM/MPPA que encontra-se 
à disposição na Promotoria de Justiça de Maracanã, situada a 
Travessa Olavo Nunes, s/n-Forum da Comarca, CEP:68.710-00-
PA, Fone/fax: (91)34481286.     

PORTARIA Nº 001/2017-PJM/MPPA
Interessado: Município de Maracanã, Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Assunto: Denúncia de Irregularidades no funcionamento de 
concessão de benefícios do Programa Tratamento Fora do 
Domicilio (TFD) no Município de Maracanã. 
Eduardo José Falesi do Nascimento – Promotor de Justiça

Protocolo: 174069
EXTRATO DA PORTARIA Nº002/2017/PJM/MPPA

O Promotor de Justiça de Maracanã, com fundamento no art. 54, 
VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI da 
resolução nº 23 – CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
do Inquérito Civil nº 002/2017-PJM/MPPA que encontra-se 
à disposição na Promotoria de Justiça de Maracanã, situada a 
Travessa Olavo Nunes, s/n-Forum da Comarca, CEP:68.710-00-
PA, Fone/fax: (91)34481286.     

PORTARIA Nº 002/2017-PJM/MPPA
Interessado: Município de Maracanã
Assunto: Denúncia de Irregularidades no pagamento de salários 
dos servidores públicos do Município de Maracanã diante dos 
constantes atrasos.
Eduardo José Falesi do Nascimento – Promotor de Justiça

Protocolo: 174073
EXTRATO DA PORTARIA Nº005/2017/PJM/MPPA

O Promotor de Justiça de Maracanã, com fundamento no art. 54, 
VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI da 
resolução nº 23 – CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
do Inquérito Civil nº 004/2017-PJM/MPPA que encontra-se 
à disposição na Promotoria de Justiça de Maracanã, situada a 
Travessa Olavo Nunes, s/n-Forum da Comarca, CEP:68.710-00-
PA, Fone/fax: (91)34481286.     

PORTARIA Nº 005/2017-PJM/MPPA
Interessado: Cooperativa de Transporte Escolar e Passageiros 
de Maracanã-Cootrespam.    
Assunto: Apuração de eventual irregularidade no processo 
licitatório (pregão presencial nº 001/2017).
Eduardo José Falesi do Nascimento – Promotor de Justiça

Protocolo: 174077

ELEIÇÃO PARA INDICAÇÃO AO CNJ – 2017-2019
E D I T A L

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o preceituado no art. 7º da 
Resolução nº 001/2011/MP/CSMP, de 22 de fevereiro de 2011, e 
considerando ainda o teor do Ofício Circular nº 026/2017-PRES, 
do Procurador-Geral de Justiça, Presidente do Conselho Nacional 
de Procuradores-Gerais, FAZ SABER aos membros do Ministério 
Público em atividade que a ELEIÇÃO destinada à escolha de 
membro da Instituição, para indicação ao Procurador-
Geral da República e composição do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA – CNJ, biênio 2017/2019, será realizada no dia 
19 de maio de 2017, no Plenário “Octávio Proença de Moraes”, 
no 4º pavimento do edifício-sede do Ministério Público, à Rua 
João Diogo nº 100, na cidade de Belém, no horário das 10 às 16h, 
sob a direção da Comissão Eleitoral composta pelos membros 
que aceitaram o encargo, nos termos do art. 8° da referida 
resolução: Procurador de Justiça LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
P– Presidente; Promotor de Justiça SÉRGIO TIBÚRCIO DOS 
SANTOS SILVA – Membro e Promotora de Justiça MARIA DO 
SOCORRO PAMPLONA LOBATO  – Membro, e que as inscrições 
se encontram abertas pelo prazo de 5 (cinco) dias a contar da 

publicação deste edital, devendo os candidatos observarem o 
preceituado no art. 10 do mencionado diploma legal.
Belém-PA, 04 de maio de 2017
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL PARA 
INDICAÇÃO DE MEMBRO AO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 2017-2019
Nº ATIVIDADE PERÍODO DATA

01

 
Publicação de Edital (Art. 7º da 

Res. 001/2011)
 

Até 15 dias antes 
da eleição

 
05.05.2017 – sexta-feira

02

 
Envio de e-mail a todos os 

membros em atividade (Art. 
7º, parágrafo único da Res. 

001/2011)
 

Logo após a 
publicação do 

edital
05.05.2015 – sexta-feira

03

 
Instalação da Comissão Eleitoral 

(Procurador de Justiça mais 
antigo e 2 promotores mais 

antigos na 3ª entrância) (ArtS. 
8º e 9º da Res. 001/2011)

 

48 horas seguintes 
a publicação do 

edital

Até 08.05.2017 – 
segunda-feira

04 Inscrições (Art. 10 da Res. 
001/2011)

Prazo de 5 dias 
a contar da 

publicação do 
edital

 
06.05.2017 – sábado até

10.05.2017 – quarta-
feira

 

05
Decisão da Comissão sobre 

pedido de registro do candidato 
(Art. 11 da Res. 001/2011)

24 hs seguintes ao 
término do prazo 

das inscrições

 
Até 11/05/2017 – 

quinta-feira
Publicação: 12/05/2017 

– sexta-feira
 

06

 
Recurso da decisão da Comissão 
sobre indeferimento de pedido 

de inscrição
(Art. 12 da Res. 001/2011)

 

24 horas, a contar 
da publicação da 

decisão

Até 13/05/2017 – 
sábado

07

Apreciação do recurso pela 
Comissão Eleitoral. Mantida a 
decisão, deve encaminhá-lo ao 

Conselho Superior
(Art. 13 da Res. 001/2011)

24 horas, a contar 
da interposição do 

recurso

 
14/05/2017 – domingo

Encaminhamento ao 
CSMP, se denegado:

14/05/2017 – domingo
 

08
Decisão do Conselho Superior 
s/ Recurso (Art. 13 da Res. 

001/2011)

48 horas seguintes, 
a contar do 

recebimento do 
recurso

 
Até 16/05/2017 – terça-

feira
 

09
Indicação de delegado para 

atuar na eleição (Art. 14 da Res. 
001/2011)

48 horas antes do 
pleito

 
Até 17/05/2017 – 

quarta-feira
 

10 Eleição - 10 às 16 horas (Art. 15 
da Res. 001/2011)  

 
19/05/2017 – sexta-feira 

 

11
Recebimento de voto por 

remessa postal no protocolo 
geral (Art. 16 da Res. 001/2011)

Até o encerramento 
da votação 
presencial

 
19/05/2017 – sexta-feira 

 

12
Totalização dos votos e 

proclamação dos eleitos (Arts. 17 
e 18 da Res. 001/2011)

Imediatamente 
após o 

encerramento da 
votação presencial

 
19/05/2017 – sexta-feira 

 

13

 
Impugnações e incidentes (Art. 

17, da Res. 001/2011)
 

Decorrer da 
votação e apuração

 
19/05/2017 – sexta-feira 

 

14
Decisão sobre as impugnações 
e incidentes (Art. 17, da Res. 

001/2011)

Decorrer da 
votação e apuração

 
19/05/2017 – sexta-feira 

 

15

 
Recurso ao Conselho Superior 

sobre as deliberações (Art. 17, § 
2º da Res. 001/2011)

 

Imediato (no 
decorrer da 
votação e 
apuração)

 
19/05/2017 – sexta-feira 

 

16

Decisão do Conselho Superior 
sobre recurso (Art. 17, § 2º da 
Res. 001/2011) A decisão do 

Conselho Superior é terminativa 
e insuscetível de reconsideração 

(Art. 20 da Res. 001/2011)

48 horas seguintes 
ao recebimento do 

recurso

Até 21/05/2017 – 
domingo

17
 

Proclamação do resultado fi nal 
da eleição (Art. 19 da Res. 

001/2011)

Após a apuração 
ou julgamento de 
eventual recurso

 
19/05/2017 – sexta-feira 
(caso não haja recurso)
22/05/2017 - segunda-
feira (caso haja recurso)

 

18
Remessa ao Procurador-Geral da 
República do nome do membro 

indicado ao CNJ.

Até o dia 
24/05/2017

(quarta-feira)

 
Impreterivelmente até o 

dia 24/05/2017
(quarta-feira)

 
Se o membro estiver afastado da carreira, deverá reassumir 
suas funções até 180 (cento e oitenta) dias antes da eleição, em 
observância ao disposto no Art. 3º, I da Resolução 001/2011.
Se o membro exercer cargo de representação classista ou cargo 
eletivo ou de confi ança nos órgãos do Ministério Público, deverá se 
desincompatibilizar até a data do pedido de registro de candidatura.

Protocolo: 173991
PORTARIA Nº 2.429/2017-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,                                                   
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral 
de Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar 
n.º 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços no Ministério Público do Estado do Pará,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do membro do 
Ministério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

PROTOCOLO NOME EXERCÍCIO PERÍODO DIAS DE 
GOZO

A CONTAR 
DE

DIAS
RESTANTES

57483/2016
GILBERTO 
VALENTE 
MARTINS

2015/2016 2º 29/11 a 
28/12/2016 09/12/2016 20

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 26 de abril de 2017.
MIGUEL RIBEIRO BAIA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA N° 7.362/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
CONCEDER aos membros abaixo discriminados licença por motivo 
de doença em pessoa da família, com fulcro no art. 132, inciso I, da 
Lei Complementar nº. 057, de 6/7/2006.

PROTOCOLO NOME PERÍODO

109614/2016 LUZIANA BARATA DANTAS 20 a 21/10/2016

108938/2016 REGIANE BRITO COELHO OZANAN 11 a 13/10/2016

109059/2016 REGIANE BRITO COELHO OZANAN 14/10/2016

110283/2016 REGIANE BRITO COELHO OZANAN 27/10/2016
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 18 de 
novembro de 2016.
MIGUEL RIBEIRO BAIA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa,
com delegação da Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA N° 7.346/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
CONCEDER aos membros abaixo discriminados licença para 
tratamento de saúde, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.

PROTOCOLO NOME PERÍODO

109096/2016 AGAR DA COSTA JUREMA 13 a 19/10/2016

109392/2016 ANA CAROLINA VILHENA GONÇALVES GOMES 18/10 a 6/11/2016

110978/2016 ANA CAROLINA VILHENA GONÇALVES GOMES 8 a 27/11/2016

110064/2016 DANIELLA MARIA DOS SANTOS DIAS 6/10/2016

110074/2016 HARRISON HENRIQUE DA CUNHA BEZERRA 1 a 4/11/2016

109132/2016 HERENA NEVES MAUÉS CORRÊA DE MELO 18 a 21/10/2016

110572/2016 LÍLIAN VIANA FREIRE 18 a 21/10/2016

110567/2016 MARCELO MAIA DE SOUSA 25 a 31/10/2016

111010/2016 ROSÂNGELA CHAGAS DE NAZARÉ 8 a 12/11/2016
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 18 de 
novembro de 2016.

MIGUEL RIBEIRO BAIA
Subprocurador-Geral de Justiça,para a Área Técnico-

Administrativa,
com delegação da Procuradoria-Geral de Justiça


